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L E I 

ESTADO DE SÃO PAULO 
-- •co--

PiiEFBI'.i'Uf:.11 i.1UiilCIPr.L DE TliQUAilI'.i'Ii'lGi. 

n. 1.472, de 11 de agosto de 1.975. 
- -

Dispoe sobre a alteraçao de valores dos Fadroes,do ()uadro de F'ur�� 
-

cionários Perr:ianer1te e er.1 Co!'.1issao Da Prefei tv.ra 1'.Iunicipal. 
O SnJ.:Hüh DúU'rül·; ;1;,LD:C:i,llii, D' 1,;,.i;1,0sro, Prefeito J.íunicipal ·de Taqua.ri tin.::a, -

-

usando de suas atribuiçoes legais, 
}'.t;.Z Si1J3Elc que a Câ1,1ara !.Iunli:cipal decreta e ele promulga a seguinte lei:-

.. -

ltrtip:o JL\',: - Ficara alterados so valores dos Fadroes do 
Quadro de Pes:::oal Per;.1aner1te, abaixo l'elacionados: -

Padrão P-A de crS 617,76 para cr� 
Padrão P-B de cr�; 686, 92 para cri; 
Padrão P-C de cr� 730,08 par·a 
Padrão P-D de crii 786,24 para 

cr� "' 
cr$ 

-

Padrao P-E de crZ 842,40 para cr$ 
Padr·ão P-I•' de cr�; 898, 56 para cr:W 
Padrão F-G de cr, 954, 72 para cr�! 

-

700,00 
750,00 
810,00 
900,00 
950,00 

1.020,00 
1.100,00 

}adrao F-I ue cr� 1.067,04 cara cr� l.300,UU 
-

Pair·ac L�'-1:.. de c1-·�; 1.171),36 p;: ... ra cr�; 
Padrão P-1-f de cfS 1. 460, 16 para cr:;; 
Padrão P-P de crJ 1. 684, 80 para cr�; 
Padrão P-li de cr;., 1. 909, 44 para cr2 
Padrão P�s de crS 2.021,76 para cr� 
Padrão F-U de cr$ 2.471,04 para cr& 
Padrão P-V de crS 2. 695, 68 1)ara cr� 

- 50'" C" .l. V, V 

l.C)50,ü0 
2.350,üü 
2.750,00 
2.950,00 
3,450,00 
3.700,0ü 

-

Artigo 2Q- Fican alterados os valores aos Padroes ao 
"' 

Quadro de Pessoal en1 Cor.iissao, e:baixo rela.ciong.dos:-

ol/05/l.')75, 

•• 

I·adrao C-A de cr2· 617, 76 para cr�;; 700, 00 
l'aõ.ri:i:o C-C ue cr:,;, 7 30, 08 pci.ra cr,: 810, 00 
Padrão C-E de cr� 842,40 para cr� 950,00 
Padrão C-}' de crS 898,56 para cr(i 1.020,00 
Fadrã(-' C-G de crS 954,72 pa.ra crS 1.100,00 
Padrão C-!1 de cr$ 1.010,88 para cr�; 1.200,00 
Padrão c-r de cr·S 1.067 ,04 para cr<) l.3C.l0,00 
Padrão C-J de crS 1.123,20 para crS 1.400,00 
Pa.drão C-1� de cr,, 1.179,36 oara crS 1.500,0Ci 
Padrão O-I1 de crS 1.460,16 para cr�; 1.950,00 
Padrão 0-P de cr� l.684,80 para cr$ 2.350,00 
Padrã.o c-r: de cr::O 1.909,44 oara cr(; 2.750,0C 
Padrão C-S de cr,; 2.021,76 para cr:'..I 2.950,00 
Padrão C-T de cr� 2.246,40 para cr$ 3,200,00 
Padrão C-U de cri; \21471,04 para crS 3.450,00 
Padrão C-1l de cr:i, 2.695,68 pa.ra crS 3.700,00 

ArtiRo 3�- Esta lei entrará em vigor a partir 
-

revogauas as disposiçoes . ' 
. 

en con'trar10. 

Prefeitura 1;v.nicipal de '.l.'aQuari tir:cga, eo 11 de aeosto de l.g75. 

fiegistrada e !)Ublicada na 
ga, data suora. 

Doutor .-irrld(::r_ar D' ;J.1:ibr6sio 
?:i:efei to. �,w1ic.i pal . . . 

1 S ecre·t;aria-J ua pre1 e�. "t""�·a l·.1un1c1pa 
_ _, ' 

. 

}'rar.ci::;co de ·::.à.lles SicUeira 
• 

, . - :Oecr·et<:.rio 
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.. 
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